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Órgão: Atos do Poder Legislativo

LEI NO 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014

Estabelece o regime jurídico das parceriasvoluntárias, envolvendo ou não

transferênciasde recursos financeiros, entre a administraçãopública e as

organizações da sociedadecivil, em regime de mútua cooperação,para a

consecução de finalidades deinteresse público; define diretrizes para

apolítica de fomento e de colaboração comorganizações da sociedade civil;

institui otermo de colaboração e o termo de fomento;e altera as Leis nos

8.429, de 2 de junho de1992, e 9.790, de 23 de março de 1999.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancionoa seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei institui normas gerais para as parceriasvoluntárias, envolvendo ou não

transferências de recursos financeiros,estabelecidas pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios e

respectivasautarquias, fundações, empresas públicas e sociedades deeconomia mista prestadoras de

serviço público, e suas subsidiárias,com organizações da sociedade civil, em regime de mútua

cooperação,para a consecução de finalidades de interesse público; definediretrizes para a política de

fomento e de colaboração com as organizaçõesda sociedade civil; e institui o termo de colaboração e

otermo de fomento.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil: pessoa jurídica de direitoprivado sem fins lucrativos que não

distribui, entre os seus sócios ouassociados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores,

eventuaisresultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,dividendos, bonificações,

participações ou parcelas do seu patrimônio,auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os

aplicaintegralmente na consecução do respectivo objeto social, de formaimediata ou por meio da

constituição de fundo patrimonial ou fundode reserva;

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal,Municípios e respectivas autarquias,

fundações, empresas públicas esociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e

suassubsidiárias;

III - parceria: qualquer modalidade de parceria prevista nestaLei, que envolva ou não

transferências voluntárias de recursos financeiros,entre administração pública e organizações da

sociedade civilpara ações de interesse recíproco em regime de mútua cooperação;

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração,gestão ou controle da organização

da sociedade civil;

V - administrador público: agente público, titular do órgão,autarquia, fundação, empresa pública

ou sociedade de economia mistacompetente para assinar instrumento de cooperação com organização

dasociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público;

VI - gestor: agente público responsável pela gestão da parceria,designado por ato publicado

em meio oficial de comunicação,com poderes de controle e fiscalização;

VII - termo de colaboração: instrumento pelo qual são formalizadasas parcerias estabelecidas

pela administração pública comorganizações da sociedade civil, selecionadas por meio de

chamamentopúblico, para a consecução de finalidades de interesse públicopropostas pela administração
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pública, sem prejuízo das definiçõesatinentes ao contrato de gestão e ao termo de parceria,

respectivamente,conforme as Leis nos 9.637, de 15 de maio de 1998, e 9.790,de 23 de março de 1999;

VIII - termo de fomento: instrumento pelo qual são formalizadasas parcerias estabelecidas pela

administração pública comorganizações da sociedade civil, selecionadas por meio de

chamamentopúblico, para a consecução de finalidades de interesse públicopropostas pelas organizações

da sociedade civil, sem prejuízo dasdefinições atinentes ao contrato de gestão e ao termo de

parceria,respectivamente, conforme as Leis nos 9.637, de 15 de maio de 1998,e 9.790, de 23 de março de

1999;

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poderpúblico para atuar como instância

consultiva, na respectiva área deatuação, na formulação, implementação, acompanhamento,

monitoramentoe avaliação de políticas públicas;

X - comissão de seleção: órgão colegiado da administraçãopública destinado a processar e

julgar chamamentos públicos, compostopor agentes públicos, designados por ato publicado em

meiooficial de comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seusmembros servidores ocupantes

de cargos permanentes do quadro depessoal da administração pública realizadora do chamamento

público;

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiadoda administração pública

destinado a monitorar e avaliar asparcerias celebradas com organizações da sociedade civil nos

termosdesta Lei, composto por agentes públicos, designados por ato publicadoem meio oficial de

comunicação, sendo, pelo menos, 2/3(dois terços) de seus membros servidores ocupantes de cargos

permanentesdo quadro de pessoal da administração pública realizadorado chamamento público;

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionarorganização da sociedade civil

para firmar parceria por meiode termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a

observânciados princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade,da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidadeadministrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamentoobjetivo e dos que lhes são correlatos;

XIII - bens remanescentes: equipamentos e materiais permanentesadquiridos com recursos da

parceria, necessários à consecuçãodo objeto, mas que a ele não se incorporam;

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa ese avalia a execução da parceria

quanto aos aspectos de legalidade,legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia, pelo qual seja

possívelverificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance dasmetas e dos resultados previstos,

compreendendo 2 (duas) fases:

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organizaçãoda sociedade civil;

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidadeda administração pública,

sem prejuízo da atuação dosórgãos de controle;

XV - termo aditivo: instrumento que tem por objetivo amodificação de termo de colaboração ou

de termo de fomento celebrado,vedada a alteração do objeto aprovado.

Art. 3o Não se aplicam as exigências desta Lei:

I - às transferências de recursos homologadas pelo CongressoNacional ou autorizadas pelo

Senado Federal naquilo em que asdisposições dos tratados, acordos e convenções internacionais

específicasconflitarem com esta Lei, quando os recursos envolvidosforem integralmente oriundos de fonte

externa de financiamento;

II - às transferências voluntárias regidas por lei específica,naquilo em que houver disposição

expressa em contrário;

III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais,na forma estabelecida pela

Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998.
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Art. 4o Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber,às relações da administração pública

com entidades qualificadas comoorganizações da sociedade civil de interesse público, de que trata a

Leino9.790, de 23 de março de 1999, regidas por termos de parceria.

CAPÍTULO II

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃOOU DE FOMENTO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


